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Estado de São Paulo

/fpa-ruf

VEREADOR

EDUARDO PEREIRA

o 35~ ■oixmINDICAÇAO N /

Eduardo Pereira, vereador no exercício das suas atribuições regimentais,

INDICA ao Senhor Prefeito do Município de Bertioga divulgação dos atendimentos

de urgência e emergência na sede do Posto da Unidade de Saúde da Família

de Boracéía.

JUSTIFICATIVA

Para expandir os serviços de saúde na Cidade e melhor atender a

população do extremo norte da cidade que está distante do Pronto Socorro

caráter provisório a Prefeitura havia colocado um trailer de Pronto Atendimento

móvel em Boracéia.

em

Agora os atendimentos estão sendo realizados diretamente no Posto de

Estratégia da Saúde da Família (ESP) que fica na Rua Vereador Geraldo Rodrigues

Montemor, s/n°, entretanto é necessário maior divulgação à população de que as

urgências e emergências de baixa e média complexidade acontecem agora neste

novo local.

solicito o envio de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito bem

como a^eeréfaria de Saúde, para quê tome providências divulgando o novo local de
atendifnento. /

Justificado^ pedi'

Indica^;^Ouvindo-se o Douto F^nário, esta é a 'que vai devidamente

subscrita. //

/ ^^^íoga 19 de março de 2024

dos Sanlo^baíbosa
VereaJoç
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En'g.° Eduardo Pedira
Vereador /
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'Que diremos, pois, a esfas coisas? Se Deus^é por nós, quem será contra nós?
/ Romanos 8:31


